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Dj spi5e same a abertma de CEáli.to ailici.mal. li!! 

pl.ementar, para cs fins que El(ecifica. 

lUllJ .D DR'ARDII, Prefeito do Mmicípio de Assis, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuiQ(les lega.is, autorizado pela lei n11 2.963, de 17 

de de� de 1.991, no seu artigo s11, 

Artigo 111 -

1 

07 

10603282.3282 -

(231) 3120 -

(232) 3132 -

Artigo 211 -

1 

01 

16880251.8860 -

(031) 4110 -

Artigo 39 -

DBCRBTA: 

Fica aberto no Cltçamento Prograna do M.micípio de Assis, 1m1 cré 

dito adicional,suplementar no valor de Cr$ 10.000.000,00 ( .dez 

milhaes de cruzeiros), observando as classificações institucio

nais, ecxuâllicas e fl.l'ICional-programátic:a. abaixo relacionadas: 

BXRiirlw 

Sl!DeMJA JUaCIPAI. llB <&AS PdBLJals B lHWmll> 

'EPNml.llRlO llB <&AS B Sl!RVIC;,Uõ tRWIDi 

lllterial de Consmll> •••••••••••••••••••••••• 

<lJtrDB Se:tvi.ÇDB e Bncargcs ••••••••••••••••• 

'ltJJKL •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

7.000.000,00 

3.000.000,00 

10.000.000,00 

As despesas a:m a execuc;ão do presente Decreto, serão cobertas' 

a:m recursos a que se refere o inciso III, S 111, do artigo 43 , 

da lei Federal n11 4.320, de 17 de março de 1.964, ccnfome elas 

sificação abaixo: 

BXIDJ'l'lW 

� llB 'DllUll 

Ci lilStdU)i> DO � lOD1lll'Rio llB 'DRJlll 

CIKaa e :rnstala;i5es ••••••••••••••••••••• 10.000.000,00 

F.ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revtJ9!l 

das as disposiQ(les em contrário. 

Assunto Jurídicos, 

em 10 de agosto de 1. 992 
r 

Administração e 

Mlfjto de 1 • 992 


